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PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE AGUDOS
c. G, C . 46.137.444 / 0001 -74

PRAÇA Tl RADENTES, t3S0 - CA IXA POSTAL , 07 - CEP 17.120

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NO 1 . 0 }2 DE 12 DE !L~ÇO DE 1.974

CRIA ESCOLA S MUNI Cll'AI S

o Dr. Ant onio Condi , Prefeito Y.~~icipal de Agudos, E~

tado de são Paulo, no u so de suas a t r i buiçõe s l egai s,

faz saber que a Carrera ~~~ic ipal apr ovou e êle san 
ciona e pr omulga a seguint e l e i :

ARTI GO 12 . Fi cam criadas , neste Município de Agudos

as Escolas: Escol a Pritlária M:tmi c i pa l da. Fa ze nda Santa. l zabel , na 

Fazenda Santa l zabel , e a Escola Pricária da Fa zenda Corredeira , do

Distrito de Pauli s tân i a .

ARTIGO 22. Os r ecursos para f azer f a ce à s despe sas

provenien t e s de s ta Lei, correrã o por con ta das dotaçõ e s orçamentá

ria s pr ópr i as , com op ortuna suplementaçã o, se ne cessário for.

,
A..'lTIGO }o . Es ta l ei entrara e", vigor na dat a de sua

pub l i caçã o, r evogada s as di spo s i çõe s em c ontrário .

Pre f ei tura Mu.'1i c i pa 1 de Agudo s , 1 2 de março de 1 . 974 .

lli~ .ANTONIO CO}TDI
Prefeito Munic i pal .

Publ i cada e r egi strada na data cr~pra.

DIGZBORG BABAK
Dire tor a Admini s tra t .




